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MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 571/2005. — Considerando que, ao
abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 54/2000, de
7 de Abril, e por despacho do subdirector-geral da Administração
Pública de 28 de Junho de 2005, foi Francisco Castel-Branco Fraústo
de Azevedo afecto ao quadro transitório criado na Direcção-Geral
da Administração Pública;

Considerando o interesse manifestado pela Direcção-Geral dos
Assuntos Comunitários na integração do referido funcionário no seu
quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração de Francisco Castel-Branco Fraústo de Azevedo
em lugar a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral dos Assuntos Comunitários, na seguinte situação jurí-
dico-funcional:

Carreira — técnica superior;
Categoria — técnico superior de 2.a classe;
Escalão/índice — 1/400.

2 — A integração produz efeitos a 18 de Julho de 2005.

22 de Julho de 2005. — Pelo Director-Geral dos Assuntos Comu-
nitários, a Directora de Serviços, Benedita Tinoca. — O Director-Geral
da Administração Pública, em substituição, José Canteiro.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 17 340/2005 (2.a série). — Ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
o licenciado Luís Manuel Ferreira Pinto para prestar colaboração
ao meu Gabinete, no âmbito do acompanhamento e articulação do
plano de informatização tributária nos moldes definidos nos planos
de actividade aprovados e nas linhas de orientação traçadas.

1 — O trabalho será realizado em regime de subordinação hie-
rárquica, com a remuneração mensal de E 2500, tendo por base
14 meses e estando sujeito a todos os descontos legais.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data e pelo
prazo de seis meses.

3 — Os encargos decorrentes serão suportados pela respectiva
rubrica de classificação económica do orçamento dos encargos gerais
do Ministério.

21 de Julho de 2005. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-
nando Teixeira dos Santos.

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Administração Pública

Despacho conjunto n.o 572/2005. — Considerando que José
António Van Der Kellen Pinto ingressou no quadro de efectivos inter-
departamentais da Secretaria-Geral do Ministério do Planeamento
e da Administração do Território com a categoria de terceiro-oficial,
conforme consta do despacho conjunto de 18 de Novembro de 1988,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 20 de Dezembro
de 1988, adquirindo a qualidade de agente;

Considerando que o interessado encontrava-se na situação de
licença sem vencimento por tempo indeterminado, nos termos do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 43/84, de 3 de Fevereiro, desde 15
de Fevereiro de 1990 e requereu o seu regresso à actividade;

Considerando, por último, o disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 14/97, de 17 de Janeiro, em conjugação com o artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro, no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, no artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 70-A/2000, de 5 de Maio, no artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 23/2002,
de 1 de Fevereiro, no artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 54/2003, de
28 de Março, e no artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 57/2004, de 19
de Março:

Assim, por força das disposições citadas, determina-se:
1 — A afectação de José António Van Der Kellen Pinto à Direc-

ção-Geral da Administração Pública (DGAP) na seguinte situação
jurídico-funcional:

Carreira — assistente administrativo;
Categoria — assistente administrativo;

Vínculo — agente;
Escalão — 1;
Índice — 199.

2 — Mantém-se na situação de licença até ser colocado em acti-
vidade, tendo direito a receber vencimento a partir da data do res-
pectivo início de funções, de acordo com o n.o 4 do artigo 11.o do
Decreto-Lei n.o 493/99, de 18 de Novembro.

3 — A afectação à DGAP produz efeitos a partir da data do presente
despacho conjunto.

20 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Manuel Pedro da Cruz Baganha. — O Secretário de Estado
da Administração Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de
Figueiredo.

Gabinete do Secretário de Estado
do Tesouro e Finanças

Despacho n.o 17 341/2005 (2.a série). — Nomeio Maria
Manuela Henriques Duarte Silva para exercer funções de minha secre-
tária pessoal, ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Despacho n.o 17 342/2005 (2.a série). — Nomeio o licenciado
Pedro Fragoso Lopes Wilton Pereira, do quadro de pessoal da Comis-
são do Mercado de Valores Mobiliários, para desempenhar as funções
de adjunto do meu Gabinete, ao abrigo dos artigos 2.o, 4.o e 6.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, sendo para o efeito requi-
sitado àquela entidade.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Despacho n.o 17 343/2005 (2.a série). — Ao abrigo e nos termos
do disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
destaco para prestar serviço no meu Gabinete as seguintes fun-
cionárias:

Luísa de Jesus Correia Cardoso, da Direcção-Geral do Tesouro.
Maria Eugénia André Ribeiro da Silva, da Secretaria-Geral do Minis-

tério das Finanças.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Despacho n.o 17 344/2005 (2.a série). — Ao abrigo e nos termos
do disposto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
destaco para prestar serviço no núcleo de apoio administrativo do
meu Gabinete as seguintes funcionárias:

Anabela de Jesus Sousa e Silva, da Inspecção-Geral de Finanças.
Maria Fernandes de Jesus Matos, da Direcção-Geral dos Impos-

tos.
Maria Isabel Cabral Carvalho, da Direcção-Geral dos Impostos.
Teresa Maria Gonçalves da Silva Ferreira Catarino, da Inspec-

ção-Geral de Finanças.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Despacho n.o 17 345/2005 (2.a série). — Ao abrigo e nos termos
do disposto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
destaco para o meu Gabinete a secretária de finanças-coordenadora
do quadro da Inspecção-Geral de Finanças Maria Fernanda Morgado
Fernandes Sales Pires, para exercer funções de coordenação do núcleo
de apoio administrativo.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Despacho n.o 17 346/2005 (2.a série). — Nomeio o licenciado
Eduardo Manuel da Silva Lima, do quadro da Direcção-Geral de
Veterinária, para desempenhar as funções de chefe do meu Gabinete,
ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 2.o e nos n.os 1, 2, 3 e
4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, sendo
para o efeito requisitado àquela entidade.
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O presente despacho produz efeitos reportados a 25 de Julho de
2005.

22 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro e Finan-
ças, Carlos Manuel Costa Pina.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 17 347/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Julho de 2005:

Licenciada Gabriela José Ribeiro Cardoso Figueiredo, técnica supe-
rior de 2.a classe do quadro de pessoal da secretaria-geral do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública — nomeada, pre-
cedendo concurso interno de acesso limitado, técnica superior de
1.a classe do quadro de pessoal da citada Secretaria-Geral, a que
corresponde o escalão 1, índice 460, do actual sistema retributivo
da função pública, ficando exonerada da anterior categoria, com
efeitos a partir da data da aceitação do novo lugar. (Não está sujeito
a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Despacho (extracto) n.o 17 348/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 28 de Julho de 2005:

Licenciada Maria Isabel Matos, técnica superior de 2.a classe do qua-
dro de pessoal da Secretaria-Geral do Ministério das Finanças e
da Administração Pública — nomeada, precedendo concurso
interno de acesso limitado, técnica superior de 1.a classe do quadro
de pessoal da citada Secretaria-Geral, a que corresponde o escalão 1,
índice 460, do actual sistema retributivo da função pública, ficando
exonerada da anterior categoria com efeitos a partir da data da
aceitação do novo lugar. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

29 de Julho de 2005. — O Secretário-Geral, João Inácio Simões
de Almeida.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 7237/2005 (2.a série). — Delegação de com-
petências. — Ao abrigo do disposto no artigo 94.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, delego as minhas competências,
tal como se indica:

I — Chefia das Secções:

Da Tributação do Rendimento e Despesa, no chefe de finan-
ças-adjunto José Manuel Costa Coelho, TAT 1;

De Justiça Tributária, na chefe de finanças-adjunta licenciada
Dina Teresa Conceição Vieira, TAT 2.

II — Atribuição de competências — aos chefes de finanças-adjun-
tos, sem prejuízo das funções que pontualmente lhes venham a ser
atribuídas pelo chefe de finanças ou seus superiores hierárquicos,
bem como da competência que lhes atribui o artigo 93.o do Decreto
Regulamentar n.o 42/83, de 20 de Maio, que é assegurar, sob minha
orientação e supervisão, o funcionamento das secções e exercer a
adequada acção formativa e disciplinar relativa aos funcionários,
competirá:

De carácter geral:

1) Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedi-
dos de certidão a emitir pelos funcionários da respectiva sec-
ção, controlando a correcção das contas de emolumentos,
quando devidos, e fiscalizando as isenções dos mesmos,
quando mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos
requerentes quanto aos pedidos efectuados, atendendo ao
principio da confidencialidade dos dados (artigo 64.o da LGT);

2) Verificar e controlar os serviços de forma que sejam res-
peitados os prazos e objectivos fixados, quer legalmente quer
pelas instâncias superiores;

3) Assinar a correspondência expedida, com excepção da dirigida
a instâncias hierarquicamente superiores, bem como a outras
entidades estranhas à DGCI de nível institucional relevante;

4) Assinar os mandados de notificação e as notificações a efec-
tuar por via postal;

5) Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de expe-
diente necessário;

6) Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e
exposições para apreciação e decisão superior;

7) Instruir e informar os recursos hierárquicos;

8) A competência a que se refere o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 500/79, de 22 de Dezembro, e a alínea l) do artigo 59.o
do Regime Geral das Infracções Tributárias (RGIT), para
levantar autos de notícia;

9) Assinar os documentos de cobrança e de operações de tesou-
raria a emitir pelo Serviço de Finanças;

10) A responsabilização pela organização e conservação do
arquivo dos documentos respeitantes aos serviços adstritos
à secção;

11) Coordenar e controlar a execução do serviço mensal, bem
como a elaboração de relações, mapas contabilísticos e outros
respeitantes ou relacionados com os serviços respectivos, de
modo a que seja assegurada a sua remessa atempada às enti-
dades destinatárias;

12) Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas
as respostas e informações pedidas pelas diversas entidades;

13) Tomar as providências necessárias para que os utentes sejam
atendidos com prontidão e qualidade;

14) Controlo de assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos
funcionários em serviço na respectiva secção;

15) Promover a organização e conservação em boa ordem do
arquivo de documentos e processos e demais assuntos rela-
cionados com a respectiva secção;

16) Verificar e controlar os procedimentos de liquidação das coi-
mas e o direito à redução nos termos do artigo 29.o do RGIT,
tendo presente o preceituado nos artigos 30.o e 31.o do mesmo
diploma legal;

17) Verificação do andamento e controlo de todos os serviços
a cargo da secção, incluindo os não delegados, tendo em vista
a sua perfeita e atempada execução, tendo sempre como
objectivo atingir os resultados superiormente determinados
e constantes do plano anual de actividades.

De carácter específico:
Ao adjunto José Manuel Costa Coelho, que chefia a Secção da

Tributação do Rendimento e Despesa, competirá:

1) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e ao imposto
sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC), imposto
do selo (excepto transmissões gratuitas), promover todos os
procedimentos e praticar todos os actos necessários à exe-
cução do serviço referente aos indicados impostos, bem como
à fiscalização dos mesmos;

2) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
sobre o valor acrescentado (IVA), promover todos os pro-
cedimentos e praticar os actos necessários à execução do ser-
viço referente ao indicado imposto e fiscalização do mesmo,
incluindo a recolha informática da informação nas opções
superiormente autorizadas, verificar as notas de apuramento
dos modelos n.os 382 e 383, à excepção da fixação prevista
nos artigos 82.o e 84.o do CIVA, promover a organização
dos processos individuais dos sujeitos passivos, controlo da
emissão do modelo n.o 344, bem como o seu adequado tra-
tamento, e promover a elaboração do BAO, com vista à cor-
recção de errados enquadramentos cadastrais, bem como
acautelar situações de caducidade do imposto;

3) Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos
passivos do regime especial dos pequenos retalhistas, através
das guias de entrega do imposto, mantendo as fichas de conta
corrente devidamente actualizadas;

4) Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cru-
zamento de várias declarações, designadamente de IR;

5) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
do selo (excepto transmissões gratuitas) e praticar os actos
a ele respeitantes ou com ele relacionados, incluindo as liqui-
dações efectuadas pelo Serviço de Finanças;

6) Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com
o cadastro único, quer com o módulo de identificação quer
com o módulo de actividade, mantendo permanentemente
actualizados e em perfeita ordem os respectivos ficheiros e
bem assim o arquivo dos documentos de suporte aos mesmos
nos termos que estão superior e informaticamente definidos;

7) Orientar e controlar a recepção, registo prévio, visualização
e loteamento das declarações e relações a que estejam obri-
gados os sujeitos passivos de IR, bem como a sua recolha
informática nos casos superiormente autorizados, ou a sua
atempada remessa aos diversos centros de recolha nos res-
tantes casos e nos termos que estão superiormente definidos,
e, ainda, o seu bom arquivamento relativamente às decla-
rações e relações e quaisquer outros documentos respeitantes
aos sujeitos passivos desta área fiscal;

8) Controlar as reclamações, os recursos hierárquicos apresen-
tados pelos sujeitos passivos, após as notificações efectuadas,


